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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. 
ROUBO MAJORADO. SÚMULA 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. NÃO INCIDÊNCIA. EMPREGO DE ARMA BRANCA. 
CONSIDERAÇÃO PARA ATRIBUIR DESVALOR ÀS 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
ALTERAÇÃO DE FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA DE MUDANÇA 
NA SITUAÇÃO DO RÉU. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO 
CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. As conclusões plasmadas na decisão agravada não demandaram 
reexame do acervo fático-probatório que instrui o caderno processual, mas, 
tão somente, a correta exegese da legislação que rege a matéria e, portanto, 
não incide, na hipótese, o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de 
que "o emprego de arma branca, embora não configure mais causa de 
aumento do crime de roubo, poderá ser utilizado para majoração da 
pena-base, quando as circunstâncias do caso concreto assim 
justificarem." (HC 436.314/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 16/08/2018, DJe 21/08/2018).

3. Segundo a jurisprudência desta Corte "[...] é possível nova 
ponderação das circunstâncias que conduza à revaloração sem que se 
incorra em reformatio in pejus, desde que a situação final do réu não seja 
agravada, conforme ocorreu na hipótese, em que a pena final se restou 
inalterada [...]" (HC 489.528/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 01/03/2019).

4. Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 
Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 12 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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